
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 117 12021
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si cerebram, de um rado, oMUNICípro DE JATEí, situado na nu eu;.,ãdut"'santos Leite, 382, nesta cidadeinscrita no cNpJ sob n' 03.7g3.859/ooor-oi, àããvante denominado simpresmentePREFEITURA, neste ato representado pero prefeito municipar, sr. eiatãã-uorgeLeite, brasireiro, casado, servidor púttico estáouar aposentado, residente edomiciliado à Rua José Llllu Oliveira, Zf a, Cãntro, nesta cidade, portadordo RGn. 001440006 SSp/MS e Cef Oi!.0^sr 9st_is " 

pàto, Srs.: ELENÍ TEtXEtRA DoSslll-T^o-s fELrpE, porradora da crRG n " 2s0g+2-3êp/MS e inscrita no cpF/MF sobn' 356.433.31í_az, RNTôNte MRRC|LTR LnCenoÀ DA STLVA SANTOS, portadorada cnRG n.o 64s47e-ssp/MS e inscrita nã óÉF/Mi;; i:"à)õiiã."0ã,_ss,RoDRrGo rÉux oR srLVA, portado, au ôrnó n:i tonressez8_ssp/sc e inscritono cpF/MF sob n" 48_o 887.301-0a, RlessÀruone n,orcHEiÉ õÉ sôuze,brasileira, portadora da crRG n" 889 722-ssÉ/úó à'inscrita no cpF no 903.s94.021-00, ALEX B-ARBOSA, portador da crRG n'-roàs,7s-ssp/MS e inscrito no cpFiMFsob o n' e44.805.831-4e, FERNANDo nLúÉs-nnÀúLó, pã,iâãã,'ir"c]Ão n"528í06-ssp/MS e inscrito no cpF/MF .on ni 480.901.90.1-20, EDUARDOAPARECTDo MARTTNS 
'-ETETRA, 

portador aa ór sou n." 10288ã sõàdíln..ritono cpF/MF sob n'931.6'rs.attoi 
" srn,,óúÉ õÃBRAL DA S|LVA MEDETROS,portadora da crRG n o o0í 189270-ssp/M§ e inscrita no cpF/MF sob n"

90].9-6!-5-6].16, na qualidade de Fiscais ão c-ontrato, doravante denominadosCONTRATANTES; e, de oltro, a empresa r_f llôoG KENDT oHASHt _ ME, inscritano CNPJ sob no 17.902.605/0001_70, 
"or."Oã nã Àv. 09 de Jutho, no S32, centro,na cidade de Fátima do^sur-MS, terefone 1o7l ssoss-aso', o-áqri-ioi ãrntudenominada coNTRATADA, neste_ato ,."pr"r"Àirá" por seu administrador, Lincorn

[g!i^-o-!astri, portador da crRG n"'i:sãâJ-§sp/MS e inscrito no cpF no692 395's0'r-78, resorvem. 
_ 
cerebrar o pr".ãni" ior.rrnnio oà' pr"rt"ãá" o"serviços de mão de obra eretrica em veicuros l";;. ; pesados, com furcro na Lei n.10.520102, no Decreto Municipar n." ozsBiii,- e" subsidiariamente, na Lei n.8'666/93' observando, ainda, as disposiçoes àa ter-n." eoz8rgo (código de Defesa

:,"J:J;:T,o"r), 
aplicáveis a esta contratàçao, ààvenoo ser observadas as seguintes

clÁusutl pRtMEtRA - Do objero:

1.1. contratação de empresa para prestaÇão de serviços de mão de obra erétrica emveículos reves e pesados. da frota oa prereiiuia àJ..'rt"i. em conformidade comTermo de Referência, onde constam as Uemais àipecificaçOes do objeto.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 14212021pnecÃo pRESENctAL N. o4stzo21

ctÁusula
Execução:

SEGUNDA Da Forma de Fornecimento e Sua

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL OE ;ETCí
Comrcsáo Permanente de Licitação _ CpL

rts.: 3Ç (

2'í' Os serviços obieto do,presente contrato serão prestados pera GoNTRATADA, 4imediatamente após assinatura do contrato. PErd wvr\ I NA tA., ,í\wy'

JateÍ- MS (*,1,^ 
/> \ 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissáo Permanente de Licitação _ CpL

FUNDO IVIUNIC IPAL DE MEIO A{4 BIENTE D E JATEI
O SEC, MUN, D ESENVOLVIM ENTO RURAL

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço, Valor do Contrato e das Condições dePagamento:

3.1. O valor global para o contrato é de Rg 3SZ.OOO,OO (trezentos e cinquenta esete mil reais). Sendo R$ 1BS,0O (cento e oitenú e cinco reais! ;"À;;;.;r.mecânica elétrica pesada e R$ 150,b0 (cento à- iinqr"nt, reais) a hora para amecânica elétrica leve.

3.2. Não haverá revisão de preço.

3'3' o pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscar/fatura, apósseu devido atesto pela secretaria competente, .onioir" item 20.1 do Edital.

3.4' No varor acima estão incruídos todos os descontos ou despesas tais como:

Iil",à,ill'","nem, 
impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento àá ãü;"to

cLÁusuLA QUARTA - Da Dotação orçamentária:

4'1' As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dosrecursos orçamentários orevisto na Lei orçamentária de 2021 d; pr"ãitrr"
Municipal de Jateí:

,p

02 RP FE E RATU Ut\4 N C P L
02.002 Ee C R ET R l\,4 U HN FE BGA N EET PDO ER F E To04.122.0019.2041 oD B N ET DE Po R E EF To3390.39.00.00.00

DOS TE R EC R So P SE So J U R D CRED
3390.39.05.00.00 rofissionaisServi os técnicos
1.00.000 FONTE

02 RP FE E TU l\,4RA NU L, P L
02.006

oES R ET R l\,,1 NU C P L D D l\,1 N TS R04.122.0019.2044
3390.39.00 00.00
0032

NMA TU NE o D ES RC TE R ED D tú N TS R ooU RT oS S RE So D ET R oS P SE oS J RU D CA
R D

sggo es. os.oo.oo Servi s técnicos rofissionais
1.00.000 FONTE

07 F U DN o NU C P L ED EM o B E TN DE E J TE
UF N DO t\4 U N C M E o M E TN D JE TE18.541.0017 .2056 MAN UTEN o T D D ES oD l\,,1 Ívlgago. as. oo.oo-oo OUTROS SERVI So ET R C E oR S P S oS J RU D CA0273 RED

3390.39.05.00.00 Serv técnicos rofissionais
1.00.000 FONTE

02 FU DON UM N C P L D ME E o BIV E N T DE JE TE02 012
04.122.0019.2045
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Cornrssáo Permanente de Licitação _ CpL

Ass.:

PREFEITURA MUN ICIPAL

FONTE

FONTE

FONTE

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JATEi

os Técnicos profi ssronais
FONTE

b) comunicar imediatamente à
manifestada na execução do contrato

CLÁUSULA QUINTA - Das obrigações da pREFEtTuRA:

5.í. A PREFEITURA obriga_se a:

a) efetuar o pagamento dos serviços, após atesto da respectiva fatura.

CONTRATADA qualquer irregularidade

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da CONTRATADA:

Jateí - I\r'lS ,./
l',*1, j,f

02
02.010 ETAES RC R M NU t- P L N RA 5tE UR TU R04 122.0019.2047 I\,lANUTEN TARDo a CE R E ED N F RA EST UR TU RA3390.39.00.00.00
01í3

oS ED TE CR E oR S D ES oS J U R D CA
Uo TR So ES R

RED
3J 90 I3 005 00 0

1.00.000

04 UF DN o M NU C P L ED SS ST CN oS C04.0'16 UF DN Mo NU C P L ED SAS ST LN oS C AL08 tzz.oolg.zoq3 MANUTEN o D S T D D S oD F t\4AS33 09 eô 00 00 00 oU RT So ES R So D E ET R C E R oS P SE So J RU D CA0216 RED
3390.39.05.00.00 Servi TS ce n rcoS D o sS no a S1.000.00

03 UF DN l\4o NU C P L D tr U ED03.014 FU DN Mo U N C S DU E
01 22 00 I o 02 48 MANUTEN Do F NU Do l\4 U N C P DL SAE DU Ê3390.39.00.00.00 Uo RT OS S RE oS ED TE CR E oR S PES oS J U R D CA0't73 RED
103 0 3 09 5 00 00 ftSE OS T n c So Pro SS nlo a S1.020.00

02 P R E E TU R UM N C P L
02.008 ES RC TE R M U N D E DE U UCo TL AZL E RMANUTEN O DA EDUCÃ O INFANTIL

3I0 I3 0000 00 oU oTR SS E R So ED ET RC oR S P SE oS J U R D CRED
3390.39.05.00. o0 Servi TS éc n coS roP Íi s S no a S1.01.000

9033 93 00 00 00 Uo RT So ES R So ET RC E oR S P SE So J RU D01 51 RED
3390.39.05.00.00 Servi s técnicos rofissionais
1.00.000 FONTE

02
02.008 ES RC TE AR tu1 NU D E D UA UCo TL ESP EtAz R21 136 000 2I 10 6 MANUTEN o DO NE S oN FU DN M NE T L33 390 09 00 00 0 oU RT o5 ES oR S ED TE CR E oR S P S oS J U R D CA0065 RED

9033 93 0 00 00 Serv s técnicos rofissionais'L010.00 FONTE
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissáo Permanente de Licitação _ CpL

Fls.: 3cl1
Ass.:

6.1. A CONTRATADA se obriga a

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato,bem como as contidas no^E^giElOq erugão 0a9tá021 e com os termos daproposta apresentada pela CONTRATADAI

b) iniciar a prestação de serviços, imediatamente a partir da data de assinaturado contrato.

c) prestar os serviços deste certame, peros preços consignados na proposta.

d) prestar os serviços, nas quantidades e datas soricitadas, dentro dos padrõesde qualidade, vindo a responder po,. O"no. àr"Àir"i. qru comprovadamentevier a causar, caso realize o fornecimento 
"o, 

pioàrio, de má qualidade.

e) comprometer-se-á efetuar a .substituição imediata, e totarmente às suasexpensas na falta de qualquer objeto desté certame.

f) garantir a quaridade dos serviços prestados, segundo as exigências dasnormas legais.

g) apresentar a fatura com o varor correspondente ao fornecimento do mês, atéo dia '1 0 (dez) do mês subsequente.

h), observada 
-a 

legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivopróprio, a C.NTRATADA deverã aceitár que ,' piirrerrunÃ il#;;acréscimos ou supressões no objeto contrataOíÀos termos do art. 65, § 1., daLei n'8.666/93.

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

i) permitir.a fiscarização e o acompanhamento da execução do contratoresultante deste certame citatório.

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de idoneidadeexigidas nesta licitação.

l) cumprir outras obrioacoes previstas no código de proteção e Defesa doConsumidor 1t_ei n. a.ózàlso1 que se;ám c";;;i;"; com o resime de direitopúblico.

m) garantir a prestação dos serviços quando requisitado.

Parágrafo único. É vedado à ..NTRATADA, sob pena de rescisão contratuar,caucionar ou utilizar o contrato p"r" qrriqr"i -ãpàãça"
financeira, sem prévia e expressa anuência da prefeitura
Municipal de Jateí_MS.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato:

ípJateí - MS t'"J, \_/tr
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Comrssão Permanente de Licitação - CpL Ass.:

a) verificar a execução dos serviços se está em acordo com o contrato.

b) comunicar a Secretaria
cláusulas contratuais.

competente, qualquer descumprimento das

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total empenhado, em razão deinexecução total ou parcial.

c) suspensão temporária de
contratar com a Administração,

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar ospagamentos.

cLÁusuLA OITAVA - Da Vigência:

8'í' o presente contrato terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021 e a execuçãodos serviços deverá obedecer ao cronograma da secretaria requisítante.

CLÁUSULA NONA - Das Sanções Administrativas:

9'1' Se a CoNTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar ocontrato, injustificadament": 
9r. s^e havendo justificativa esta não rÀr-ã"ãiã'pura

l::Pg: Municipat de Jateí, MS, e. se ,,,iJã, ,õ0, a conrratação incorrer emrnexecução totar ou parciar do contrato, a Administráção poderá: g"'r*tiJà;'i,eri,defesa, aplicar as seguintes penalidades:

iliX'Jii"".lriri;sempre 
que veriricadas pequenas irreguraridades, para as quais

participação em licitação e impedimento depot prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração
l:1,,:1_"_l!r:,rto perdurarem os motivos àeiJrminantes da punição ou até quesela promovida a reabilitaçáo perante a própria 

"rt"iiãJA"'irã"rr,;;, "penalidade.

9'2' Poderá a Administração considerar a inexecução totar ou parciar do contrato,para imposiçáo da penaridade pertinente, 
" ,tiã.ã'superior a 05 (cinco) dias doindicado para fornecimento dos prooutos ãà;Àto àJ-."ontrrto.

9'3' A Administração, para_ imposição das _sanções, analisará as circunstâncias do
!i,"oi""o3i,'Jj'J':Xi1f"ãi:nntadás 

pera coliiÃÃreon' ;;';;-il;;"[1",ã0, a

9'4' As multas poderão ser acumuradas e serão descontadas dos valores devidos àCONTRATADA, se houver, ou cobradas juOiciafmánte

ELÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

Jateí - MS
(r,,1" p\

re.: 2Ú8
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissáo Permanente de Licitação - CpL

Fls.: 3(/ f
Ass.: /U

1-/

10'1' A PREFETTURA poderá rescindir o presente contrato, de preno direito,independente de interperação judiciar o, 
"rtrá;rãi"iár, 

no. 
"r.o. 

previstos nos art.77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e ôuas atteraçoes. iãsponO"nOo , prrtu inir'aããi"fosprejuízos que causar à outra.

.LÁUSULA DÉC'MA SEGUNDA - Da Vincuração deste ajuste ao Editar e aProposta da CONTRATADA:

12'1' Este contrato vincura-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
r"l".r.3rlgi9-tregão presenciar no. 049t202r- oLm como à proposta comerciar daCONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoTo:

13.1. Fica ereito o foro da comarca de Fátima do sur Estado ci_. Mato Grosso do sur,para dirimir as questÕes originadas deste contrato, com excrr-r:-,o de quarquer outro,por mais privilegiado que seja.

cLÁUsuLA DÉctMA QUARTA _ Da pubticação:

1!1: .O. extrato do presente con^tratg será pubricado na lmprensa oficiar doMunicípio, na forma prevista no art. 61, earagratáünico, da Le: n". 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA _ Das Disposições Finais:

15.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resorvidos entre as partes,e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por.estarem de acordo, depois de rido e achado confornre, ioi o presente contratolavrado em três cópias de iguar teor e forma, à;rrd" peras partes e testemunhasabaixo.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REViSãO;

íí.1. Não haverá revisão

MUNIC Pto JATEi.MS
Ass. Eral Jorge Leite

unicipal

LINCOLN K NDI OH
Por seu administrador,
Lincoln Kendi Ohashi

SHI ME

Jateí - MS

Jateí-MS, 04 de Outubro de 2021 .

Prefeito
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEi
Comrbsáo permanente de Licitaçao _ CF!_ Ass.:

a SA

lix da Silva

Fiscais de Contrato:

Elení Teixeira os Santos Felipe

Antônia ce rd a Silva Santos

Alessand Souza

Eduard artins Pereira

Testem u n h

OM da Silva

Vitor Ruan Alves dos Santol

Simone Ca a Silva Medeiros

n b Alves Araújo

ti D

'f

\-.

Jateí - MS

FÉ.:95O
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Fls.: 3el
Ass.:CNPJ:03.783.8 s9l0001-02

RELAçÃO DE TTE VS POR VENCEDORES
Modalidade Prcgao Prêsencial Número / Ano: 49 l2O2t

2087 LINCOLN KENDI OHASHI í 7.902.605/000, -70

í sERvtÇos ELÉTRtcos

Código Decriçáo

I rzozr I uecÀrrcl ELÉTRIcA - pEsADA
Unidade

I HoFÁs
Marca ValoÍ Unit.

tes,ooool

Total

zzz.ooo,oo II r zozo I uecaNrca ELÉTR|CA LEVE I HoRÀs lsoo,oo rso,ooool rss.ooo,oo I

TOTAL DO VENCEOOR 357.000,00

Jateí - MS, sêgunda-feira, 20 de sêtembÍo de 202

Avenida Bernadete santos Leite ns 392 - centro - Fone: (67) 3465 - 1133 - Jateí - Ms Página 1 de 1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFETTURA MUNtCtpAL DE IATEí/MS

Qtde

1.200,00

ôrt-
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